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COMUNICADO DE ANULACAO
Concorréncia 003/2024

A Prefeitura do Municipio de Porto Xavier/RS, no uso de suas
competéncias:

CONSIDERANDO Leij 14.133/21

Art. 71. Encerradas as fases de Julgamento e habilitagéo, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatério seré encaminhado a autoridade superior,
que podera:

lil - proceder & anulagéo da licitag&o, de oficio ou mediante provocaga”o'de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insandvel;

CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatoério € resultante do
poder discricionario da Administracéo; conforme preceitua Stmula 473 do STF,
senéo vejamos:

‘A administragdo pode anular seus proprios atos, quando eivados de vicios que
os tornam ilegais, porque deles ndo se originam direitos; ou revoga-los, por
motivo de conveniéncia ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciagéo judicial.” (grifo
nosso).

Decide ANULAR o EDITAL de Licitégéo Concorrencia n°. 003/2024, sendo
orientado a Secretaria responsavel, para que reavalie o EDITAL e seja dado
abertura de nova licitaggo. Seja dada ciéncia aos interessados, bem como seja

- o presente termo devidamente publicado, na forma legal.

Porto Xavier, 17 de maio de 2924.
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